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É o relatório.

PARECER:

A  proposta  em  estudo,  em  que  pese  o

intento nela contido, afigura inconstitucional.

DA INCONSTITUCIONALIDADE

I-) Competência privativa da União para legislar sobre Direito do Trabalho.

Incompetência ratione materiae do Município. Inteligência do artigo 22, inciso

I da CF.

Diz o art. 22, inciso I da CF:

“Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 



I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;” (negritamos 

e grifamos)

O  artigo  em  comento,  delimita  a  órbita  de

competência da União. Nele se incluiu o advérbio privativamente, trazendo a ideia

de  exclusivismo,  onde  a  competência  para  legislar  sobre  as  matérias  que

especifica  (dentre  as  quais  o  direito  do  trabalho),  elimina  a  possibilidade  de

exercício das competências estadual, do distrito federal e municipal (supletiva e

complementar).1 

É  regra,  portanto,  que somente  a  União pode

editar normas que visem disciplinar “as relações jurídicas entre empresários e

trabalhadores e de uns e outros com o Estado, no que se refere ao trabalho

subordinado e no que diz respeito às profissões e à forma da prestação de

serviços,  e  também no que  se  relaciona  com as  consequências  jurídicas

mediatas e imediatas da atividade laboral dependente.”2

Confirmando a regra temos, excepcionalmente,

a  possibilidade  de,  mediante  lei  complementar  federal,  poderem  os  Estados-

membros legislar sobre as matérias elencadas neste inciso, consoante parágrafo

único do mesmo artigo3.

1 cf. Ivair Nogueira Itagiba, in “O Pensamento Político Universal e a Constituição Brasileira (1946)”, Livraria José 
Bushatsky, 1948, Segundo volume, p. 71. A CF/46, ao contrário da atual, não estabelecia competência privativa da União 
para legislar sobre direito do trabalho. 

2 cf. definição mista  de direito de trabalho do jurista Guillermo Cabanellas, in  Compedio de derecho laboral, Buenos 
Aires, Omeba, 1968, v. 1, p. 156; apud  Amauri Mascaro do Nascimento, in Curso de Direito do Trabalho, Ed. Saraiva, 5ª 
edição-1987, p. 97.

3 J. Cretela Júnior, Comentários a CF/88, Ed. Forense Universitária, 1990, Tomo III, pp. 1440-1441



De  qualquer  sorte,  em  nenhuma  hipótese  é

deferido ao Município legislar sobre as relações do trabalho, complementar ou

supletivamente. Nesse sentido nos reportamos ao disposto no art. 22, inciso XVI

da  Carta  da  República  para  asseverar  que  compete  privativamente  à  União

legislar sobre organização do sistema nacional de emprego e condições para o

exercício de profissões.

Assim,  o  presente  projeto  de  lei  é

flagrantemente inconstitucional, por invadir competência privativa da União. Noutro

falar,  o  projeto  de  lei  inobserva  as  regras  de  competência  legislativa

constitucionalmente  deferidas  aos  entes  políticos,  alcançando  matéria  que

somente a União (excepcionalmente os Estados-membros), pode regular.

 Para  corroborar  com  nosso  entendimento,

reportamo-nos à Ação Direta  de Inconstitucionalidade,  julgada procedente,  cujo

teor discutiu a Lei nº 3.717/15 do Município de Cubatão:

AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE – Lei n.  3.717/15
do  Município  de  Cubatão  –  Legislação  que
dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação
de mão-de-obra cubatanense e de mão-de-obra
feminina pelas prestadoras de serviço no pólo
industrial  do Município  – Matéria  trabalhista –
Usurpação  de  competência  legislativa
exclusiva  da  União  (artigo  22,  inciso  I,  da
Constituição Federal),  ofendendo  o  princípio
federativo – Desrespeito aos artigos 1º e 144 da
Constituição  Estadual  –  Vício  formal  de
iniciativa – Inconstitucionalidade configurada –
Ação  julgada  procedente,  com modulação  de
seus efeitos. (juntamos cópia)



II-) Inobservância da discriminação constitucional de competência legislativa.

Lesão ao princípio federativo. Inteligência do art. 1º caput da CF.

Por  decorrência  do  exposto  no  item  anterior,

temos que o projeto de lei,  ao dispor sobre matéria de competência legislativa

privativa da União, maculou o princípio federativo estampado no caput do art. 1º da

CF/88, verbis:

“A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,

constitui-se em Estado democrático de Direito...”

O  federalismo  se  caracteriza  por  estabelecer

uma escala  de  descentralização  do  poder  estatal  entre  os  entes  políticos  que

compõem determinado Estado, sob a forma de estruturas decrescentes, interiores

uma às outras, enriquecidas de maior ou de menor número de poderes públicos a

elas devolvidos.4  Nesse passo, qualquer ato praticado por um dos entes políticos

que ultrapasse o limite de sua competência, estiola o princípio federativo, e por

consequência, será tido por inconstitucional.

É o caso do presente projeto de lei, que invade

a competência privativa da União, lesando o princípio federativo - cláusula pétrea5. 

4 cf. Pontes de Miranda, in Comentários a CF/67, Ed. RT, 1967, Tomo I, p. 294.

5 Trata-se de matéria que somente pode ser alterada mediante edição de nova Carta Política (Poder Constituinte 
originário), consoante inciso I do § 4º do art. 60 da CF/88 



O  projeto  de  lei  é  inconstitucional  face  à

incompetência em razão da matéria verificada, cuja disciplina está afeta à União, e

consequente lesão ao princípio federativo.

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS.

Conforme  dispõe  inc.  I,  do  art.  139,  do  R.I.,

sugerimos somente a oitiva da Comissão de Justiça e Redação, face a incidência

de vício de juridicidade

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  “caput”,

L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 17 de janeiro de 2018

   Ronaldo Salles Vieira                      
   Procurador Jurídico
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